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EDITAL Nº008/2021
 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS DAS PROVAS E TÍ-
TULOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2021 
 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais,
 RESOLVE:
 Homologar o resultado das Provas e Títulos do Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 
01/2021 da Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul, conforme anexos 01, 02 e 03.
 Alvorada do Sul, PR, 03 de março de 2021.

VALTEIR APARECIDO BAZONNI
Diretor Presidente da Fundação Municipal de Saúde 

MARIA ELENA CARDOSO ALMONDES 
Presidente Comissão Organizadora

DECRETO N.º 074/2021
 FABRICIO PASTORE, prefeito do município de Bela Vista do Paraíso, estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o servidor CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA, ocupan-
te do cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA símbolo CC-02, matrícula nº 4-804, do 
quadro de provimento em comissão, desta Prefeitura, a contar de 01/03/2021.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data de 
sua publicação, sendo afixado no quadro de editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no órgão 
oficial do município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 02 DE MARÇO DE 2021.
 Adauto de Andrade Batista Fabrício Pastore
 Dir. Depto Administrativo Prefeito Municipal

DECRETO N.º 075/2021
 FABRÍCIO PASTORE, prefeito do município de Bela Vista do Paraíso, estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica destituído o Sr. GILSON APARECIDO RIBEIRO, portador da Cédula de Identi-
dade Civil RG nº 4.924.187-9/PR, da função de Chefe da Divisão de Representante do INCRA, do quadro 
de provimento em Comissão desta Municipalidade, a contar de 01/03/2021.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data de 
sua publicação, sendo afixado no quadro de editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no órgão 
oficial do município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 02 DE MARÇO DE 2021.

Fabricio Pastore
Prefeito Municipal

Adauto de Andrade Batista - Dir. Depto. Administração

DECRETO N.º 076/2021
 SÚMULA - Altera o decreto 037/2021, composição dos membros do Conselho Municipal da 
Assistência Social, de Bela Vista do Paraíso, e dá outras providências.
 FABRICIO PASTORE, prefeito do município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e, em obediência ao contido na Lei Municipal n.º 765/2009 de 05/10/2009,
 DECRETA:
 Art. 1.º- Fica alterado os membros do CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, para o biênio 2021/2022 cujos mandatos iniciam-se em 
02/01/2021 com previsão de término em 02/01/2022, as seguintes pessoas:
 I - REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL:
 Gabinete do Prefeito:
 Titular: Leandro Bandeira Abelha
 Suplente: Alisson Rogerio Miranda Dias
 Departamento de Administração:
 Titular: Adauto de Andrade Batista
 Suplente: Phablo Garcia da Silva
 Departamento de Finanças:
 Titular: Maria Helena Da Silva Serafim
 Suplente: Virlei Ferreira de Rezende 
 Departamento de Saúde:
 Titular: Carla Brandão de Oliveira
 Suplente: Renê Percinati Tramontina
 Departamento de Assistência Social:
 Titular: Andréia Baqueta Favaro Turate 
 Suplente: Maisa Aparecida Martins Molan
 Departamento de Educação, Cultura e Esportes:
 Titular: Valdivino Gabriel Filho
 Suplente: Letícia Cristina Nunes dos Santos
 II - REPRESENTANTES NÃO-GOVERNAMENTAL:
 Representantes de entidades prestadora de serviço: 
 Titular: Marilza Antonio de Freitas
 Suplente: Maria Tereza Domingues
 Titular: Vânia Regina do Rio Favarão
 Suplente: Adjoine Vedovatti Bueno Linares
 Representantes de Usuários
 Titular: Maria Aparecida Jacinto
 Suplente: Maria Benedita Alves dos Santos
 Titular:  Marcilene Deodato Rodrigues
 Suplente:  Nicole Vitória de Lima Luz
 Representantes de Trabalhadores do Setor
 Titular: Rosilena Correia Sardinha
 Suplente: Heloizy da Silva Viotto
 Titular:  Silvia Cristina Cavenagh
 Suplente:  Ellen Caroline da Silva Cardoso
 Art. 2º-  Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data de 
sua publicação, sendo afixado no quadro de editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no órgão 
oficial do município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, DIA DOIS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM 02/03/2021

ADAUTO DE ANDRADE BATISTA - Dir. Depto. Administração
FABRÍCIO PASTORE

Prefeito Municipal

DECRETO N.º 077/2021
 FABRÍCIO PASTORE, prefeito do município de Bela Vista do Paraíso, estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica nomeado o Sr. JOEL CARLOS DOMINGUES, portador da Cédula de Identida-
de Civil RG nº 12762305/PR, para ocupar o cargo de Chefe da Divisão  de Vigilância Sanitária CC-02, do 
quadro de provimento em Comissão desta Municipalidade, a contar de 02/03/2021.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data de 
sua publicação, sendo afixado no quadro de editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no órgão 
oficial do município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 03 DE MARÇO DE 2021.

Fabricio Pastore
Prefeito Municipal

Adauto de Andrade Batista
Dir. Depto. Administração

DECRETO Nº 5.163, DE 04 DE MARÇO DE 2021
 ALTERA O ANEXO I DO DECRETO Nº 5.154, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021, QUE 
HOMOLOGOU O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS, EDITAL N. 
01/2021 DO MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 Considerando que o item 7.2 do Edital n. 01/2021 do Processo Seletivo para estagiários, 
previa que “a publicação do resultado final do processo seletivo será feita em duas listas, por ordem de-
crescente da pontuação final, contendo a primeira a lista geral com a pontuação de todos os candidatos, 
inclusive a dos candidatos com deficiência e baixa renda e a segunda lista conterá somente a pontuação 
destes últimos”, e que os candidatos de baixa renda não haviam sido incluídos na classificação geral;
 DECRETA:
 Artigo 1º Fica alterado o Anexo I – Classificação Geral, do Decreto n. 5.154, de 25 de feve-
reiro de 2021, que homologou o resultado final do Processo Seletivo para estagiários, que passa a vigorar 
conforme Anexo I deste Decreto.
 Artigo 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 
 Em 04 de março de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

1º EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS EDITAL Nº 01/2021 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO CONVOCA OS CANDIDATOS APRO-
VADOS E CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS, POR PRAZO DETER-
MINADO, RELACIONADOS NO ANEXO ÚNICO DESTE EDITAL. 
 Torna-se público, para conhecimento dos interessados, a convocação dos candidatos rela-
cionados no ANEXO ÚNICO deste Edital para aceitação de vaga e comprovação dos requisitos especí-
ficos para contratação dos aprovados no Processo Seletivo para Estagiários, aberto pelo Edital 01/2021 
– PMPM, e posterior encaminhamento dos documentos que precedem à contratação.
 Os candidatos convocados deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, sito à Rua Dez, nº 607, centro, das 8h30m às 11h00m e das 
13h30m às 16h30m, munidos dos seguintes documentos: 
 1. Documento de Identidade Original com Foto (RG, CNH ou outro documento de identifica-
ção pública com foto; 
 2. Cartão de Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
 3. Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
 4. Cartão de PIS/PASEP; 
 5. Comprovante de Endereço; 
 6. Atestado ou declaração de matrícula (original) fornecido pela Instituição de ensino que o 

estudante estiver matriculado. 
 Verificada a inconsistência ou não compatibilidade da docu-
mentação e titulações apresentadas em relação àquelas indicadas pelos 
candidatos no ato da Inscrição no Processo Seletivo, bem como a falta de comprovação de algum título 
cadastrado pelos candidatos, que originaram sua classificação, estes serão desclassificados.  
 Serão considerados desistentes, perdendo direito à contratação, os candidatos que não 
comparecerem no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados a partir do dia 05/03/2021. 
 Será verificado no ato da contratação, se os candidatos classificados já extrapolaram o limi-
te máximo de duração de estágio (2 anos) junto à Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio (artigo 11 da 
Lei n°. 11.788/2008). Uma vez verificada a extrapolação do limite, os candidatos serão desclassificados 
do processo seletivo. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio,  Em 04 de março de 2021. 

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal


